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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Proc. Nº 9900216223/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada em implantação, customização, treinamento e licenciamento de solução integrada de software, incluindo suporte técnico e manutenção, destinada à gestão de estoque de alimentos e ao cadastro de entidades inscritas no Banco de Alimentos Herbert de Souza, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária (SMASES), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências contidas neste Termo de Referência.

	ITEM
	CATSER
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR TOTAL 

	01
	27502
	Contratação de empresa especializada em implantação, customização, treinamento e licenciamento de solução integrada de software, incluindo suporte técnico e manutenção, destinada à gestão de estoque de alimentos e ao cadastro de entidades inscritas no Banco de Alimentos Herbert de Souza.
	SERVIÇO
	01
	

R$ 54.226,25


 Detalhamento do objeto:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DETALHADA
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	01
	Solução integrada de software com licença, suporte, manutenção e atualização.
	MESES
	12
	R$ 2.600,00
	       R$ 31.200,00

	02
	Customizações da solução, compreendendo adaptações necessárias à realidade do Órgão.
	HORAS
	100
	R$ 196,67
	        R$ 19.666,67

	03
	Treinamento para os servidores e funcionários responsáveis pelo uso do sistema, abordando funcionalidades, boas práticas de gestão e operação da ferramenta
	HORAS
	40
	
R$ 133,33
	
R$ 5.333,33


1.2. Trata-se de serviço comum e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, conforme definido no art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021, e, em conformidade com o art. 80 e seguintes do Decreto municipal 14.730/2023 e suas eventuais alterações, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos, tendo como base as especificações usuais de mercado.
1.3. Considerando a natureza do objeto, a contratação integral se mostra tecnicamente viável, uma vez que a abordagem do serviço requer responsabilidade técnica, e conhecimento integrado do equipamento, favorecendo em uma maior eficiência na gestão e facilitando a execução do objeto.
1.4. Portanto, a contratação de uma única empresa para implantação de uma solução integrada de software, contribuirá para eficiência, economicidade e plena execução do cumprimento da missão institucional.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, assim como a vigência da licença, contados da publicação do contrato administrativo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.    A contratação em tela decorre da necessidade de garantir solução integrada de software para apoio à gestão de estoque de alimentos e cadastro de entidades do Banco de Alimentos – Herbert de Souza, um equipamento público estratégico vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária (SMASES), que desempenha papel essencial na captação, armazenamento e distribuição de alimentos a entidades socioassistenciais cadastradas no município de Niterói. 
2.2. O Banco de Alimentos Herbert de Souza contribui para assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), combater o desperdício e atender populações em situação de vulnerabilidade social, por meio da articulação entre doações do setor privado e demandas locais. A demanda apresentada decorre da necessidade de modernizar a gestão do estoque e o controle das entidades cadastradas, garantindo eficiência operacional, segurança alimentar, redução de desperdícios e transparência na distribuição de alimentos.
2.3. A modernização tecnológica do Banco de Alimentos apresenta-se como necessidade premente, diante da importância de aprimorar a gestão de estoque e o controle cadastros efetivos. A implantação de uma solução integrada de software permitirá controle real de validade, rastreabilidade de lotes e registro detalhado de todas as movimentações, garantindo maior segurança alimentar, redução de perdas evitáveis e transparência na distribuição.
2.4. Um sistema informatizado robusto trará ganhos de eficiência operacional por meio da automatização de registros, eliminação de retrabalhos e inconsistências e geração de relatórios em tempo real. Tais funcionalidades viabilizarão indicadores estratégicos de desempenho, como taxa de aproveitamento, tempo médio de permanência dos alimentos e índice de perdas, subsidiando a tomada de decisões baseada em dados e a melhoria contínua dos processos de gestão.
2.5. Além dos ganhos de eficiência e rastreabilidade, a adoção da solução tecnológica reforçará a credibilidade da política pública, incentivando novas doações do setor privado e fortalecendo o controle social sobre a aplicação de recursos. A transparência ampliada atende às exigências legais e às demandas de órgãos de controle, permitindo prestação de contas precisa e confiável.
2.6. Portanto, a contratação de solução integrada de software para o Banco de Alimentos Herbert de Souza constitui investimento estratégico de natureza técnica, legal e social. Trata-se de medida que assegura eficiência na gestão, otimização dos recursos públicos, conformidade normativa, fortalecimento das políticas de segurança alimentar e, sobretudo, ampliação do impacto social, garantindo que mais alimentos cheguem a quem realmente precisa.
2.7. Desta forma, em virtude de atendimento à demanda apresentada, o objeto da contratação visa garantir solução integrada de software para a implementação de métodos voltados à gestão de estoque e ao cadastro de entidades no Banco de Alimentos Herbert de Souza.
2.8. Do fundamento Legal:
2.9. Considerando o valor estimado, bem como a urgência de organização do estoque do Banco de Alimentos Herbert Souza de forma tempestiva e segura, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021.
2.10. 
2.10.1. Da Dispensa de Licitação na Lei n° 14.133/2023:
 “Art. 75. É dispensável a licitação:
 I – (...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” 
(...) 
2.10.2. DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.
(...) 

ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
	DISPOSITIVO 
	VALOR ATUALIZADO

	Art. 6º, caput, inciso XXII
	R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

	Art. 37, § 2º
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 70, caput, inciso III
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, caput, inciso I
	R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos)

	Art. 75, caput, inciso II
	R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

	Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c”
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, § 7º
	R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

	Art. 95, § 2º
	R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)

	Art. 184-A
	R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos)


O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, sendo o código de eventos 686/2025.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. [bookmark: _Ref121236534]A solução como um todo compreende a contratação de empresa especializada em implantação, customização, treinamento e licenciamento de software integrado, incluindo suporte técnico e manutenção, destinado à gestão de estoque de alimentos e ao cadastro de entidades inscritas no Banco de Alimentos Herbert de Souza.
3.2. [bookmark: _Hlk198729128]Os serviços pretendidos devem abranger, no mínimo, os seguintes aspectos:
3.3.  Licenciamento e implantação
3.3.1. Licenciamento de uso do sistema, garantindo utilização em todos os computadores do órgão;
3.3.2. Instalação e configuração no ambiente tecnológico do Banco de Alimentos;
3.3.3. Parametrização conforme as necessidades do órgão (usuários, permissões, fluxos, requisitos operacionais);
3.3.4. Compatibilidade com ambiente Windows e operação em servidor local da Secretaria.
3.4.  Customização
3.4.1. Disponibilização de até 100 (cem) horas de customizações, para adequação da solução à realidade do órgão.
3.5. Suporte e manutenção
3.5.1. Atendimento técnico remoto e/ou presencial para falhas e dúvidas;
3.5.2. Manutenção corretiva e preventiva, garantindo desempenho adequado;
3.5.3. Atualizações periódicas (segurança, novas funcionalidades, correção de bugs).
3.6. Backup e segurança da informação
3.6.1. Implementação e gerenciamento de rotinas automáticas de backup;
3.6.2. Garantia de integridade, recuperação de dados e sigilo das informações.
3.7. Funcionalidades mínimas obrigatórias
3.7.1. Cadastro de entidades;
3.7.2. Cadastro e controle de entrada e saída de produtos;
3.7.3. Gestão de validade e rastreabilidade dos alimentos;
3.7.4. Relatórios gerenciais de movimentação e saldo;
3.7.5. Controle de doações e distribuição de itens.
3.8. Treinamento e apoio aos usuários
3.8.1. Realização de treinamentos presenciais ou online, abordando funcionalidades e boas práticas;
3.8.2. Disponibilização de materiais de apoio (manuais, vídeos tutoriais ou similares);
3.8.3. Suporte inicial intensivo durante o período de adaptação.
3.9.  Vigência e metodologia de trabalho
3.9.1. Licença, suporte, manutenção e atualização pelo período mínimo de 12 meses;
3.9.2. Metodologia baseada em agilidade, padronização, controle de versão e relatórios formais, assegurando rastreabilidade e qualidade técnica.
3.10. Dessa forma, a solução apresentada contempla integralmente o ciclo de vida do objeto, assegurando que todas as etapas: implantação, customização, suporte, manutenção, atualização e capacitação de usuários sejam atendidas de maneira coordenada e eficiente, garantindo a operacionalidade, a segurança da informação, a rastreabilidade dos alimentos e a qualidade técnica do serviço prestado, contribuindo de maneira efetiva para o fortalecimento da gestão do Banco de Alimentos Herbert de Souza.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Não incluem critérios de sustentabilidade na presente contratação, tendo em vista que nesta contratação o objeto tratar-se de cunho totalmente intelectual. 
Da participação de empresas sob a forma de consórcio 
4.2. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, em razão do objeto que se pretende contratar não se configurar como contratação de grande vulto. Assim, não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação.
Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto em tela, na forma do que autoriza o art. 122, §2º da Lei n.º 14.133/2021, pelo fato de que apenas se mostra cabível quando o objeto comporta execução complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros, o que não é o caso da contratação almejada.
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. Início da execução do objeto: A execução do serviço se dará de forma imediata, após assinatura do contrato.
Da implantação do software:
5.2. Os serviços deverão ser realizados conforme detalhado no item 03 – Descrição da Solução como um Todo, compreendendo as adaptações necessárias à realidade do Banco de Alimentos Herbert de Souza.
Do local e horário da prestação dos serviços
5.3. Os serviços serão prestados de forma remota. Havendo necessidade ou solicitação do Contratante, a execução poderá ocorrer de forma presencial nas dependências do Banco de Alimentos Herbert de Souza, situado na Rua Padre Anchieta, nº 65, Bairro São Domingos, Niterói/RJ, CEP 24210-050, no horário compreendido entre 9h e 17h.
Assistência técnica 
5.4. A empresa contratada deverá prestar assistência técnica aos serviços executados, para resolução de falhas e problemas operacionais que impactem o funcionamento do sistema;
5.5.  Durante esse período, a contratada deverá estar disponível para esclarecimentos de dúvidas operacionais, orientações complementares e apoio à consolidação dos fluxos estabelecidos, sem qualquer custo adicional à Administração.
5.6. A assistência técnica deverá ser registrada por meio de canal eletrônico (e-mail ou plataforma de atendimento) com prazos máximos de 72 horas.
5.7. Garantia de resposta e solução dentro dos prazos estabelecidos, evitando interrupções nas atividades do BANCO DE ALIMENTOS.
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização de contrato devido às características do objeto.
6. MODELO DE GESTÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização da execução do objeto 
6.6. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. As atribuições do fiscal são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do Decreto Municipal 14.730/2023 e suas eventuais alterações.
6.8. O servidor responsável atuará no controle da execução do objeto, no cumprimento das condições pactuadas e na adoção das providências cabíveis em caso de irregularidades, conforme previsto no artigo 18 do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e suas eventuais alterações.
Gestor do Contrato
6.9. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 14.730/23.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Para avaliação da execução da prestação dos serviços, será utilizado o disposto neste item.
7.1.1. A aferição da execução contratual considerará a prestação dos serviços com qualidade e em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento. 
Do recebimento
7.2. O recebimento do objeto será realizado de forma sumária, conforme o art. 140, da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente e comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.
7.3. A liquidação da despesa será realizada pelo setor competente, mediante verificação da conformidade da execução do objeto com as especificações constantes deste Termo de Referência e do contrato.
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do serviço.
Liquidação
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019
7.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.7.1. o prazo de validade;
7.7.2. a data da emissão;
7.7.3. os dados do objeto contratado e do órgão contratante;
7.7.4. o período respectivo de execução;
7.7.5. o valor a pagar; e 
7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.9. A Nota Fiscal ou deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pelo encerramento da contratação, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
7.15. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
Regime de Execução
8.2. O regime de execução será equivalente ao de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos da Fazenda Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. [bookmark: _Hlk121934117]O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. [bookmark: _Ref123202723]Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto;
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.23. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
Para fins de comprovação técnica: 
8.24. Para fins de qualificação técnica será exigido que a empresa comprove
a) A empresa deverá apresentar declaração formal de que o software ofertado é original e devidamente licenciado, acompanhada de documento emitido pelo fabricante ou distribuidor autorizado que comprove a autenticidade e a regularidade do licenciamento, assegurando à Administração Pública o direito legal de utilização, atualizações e suporte técnico durante o período contratado.
b) A empresa deverá apresentar, além da documentação já exigida, pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória em implantação ou manutenção de sistema informatizado de gestão, preferencialmente em atividades de controle de estoque, cadastro ou rastreabilidade, compatível em características e complexidade com o objeto ora contratado.
8.25. A empresa selecionada disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de aptidão, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o objeto; 
8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.27. No caso de participação de pessoas físicas, será exigida a seguinte documentação:
8.27.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
8.27.2. Cópia do documento de identidade;
8.27.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.27.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa do custo da contratação será aferida na pesquisa de preços que será realizada pelo setor de compras desta SMASES.
10.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
10.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
10.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na forma prevista na lei e neste instrumento;
10.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;
10.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento das obrigações assumidas, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
10.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à sua execução, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
10.11. O presente objeto não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1.  A empresa vencedora deverá realizar a assinatura do contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da homologação do resultado.
11.2. Sob as penas da lei, a contratada declara que o software fornecido é original, devidamente licenciado e não infringe direitos autorais ou de propriedade intelectual. Caso seja constatado, a qualquer tempo, que a licença é inválida ou não autêntica, a contratada deverá, às suas expensas, providenciar a substituição imediata do software por solução regular e compatível ou ressarcir integralmente a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.3.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.3.2. Alocar ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento os conhecimentos adequados, fornecendo os materiais, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
11.3.3. Não contratar, durante à execução do objeto, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor responsável, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.4. Manter a regularidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF;
11.3.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do objeto, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, revidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.3.7. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
11.3.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
11.3.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
11.3.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo;
11.3.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.3.12. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do serviço;
11.3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Fonte de Recursos:  
II) Programa de Trabalho: 
III) Elemento de Despesa: 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
Niterói, 23/10/2025.
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